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lena de Freitas Ferraz.
As nove horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
debrando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Barata Silva, Coqueijo Costa, Ary 
Campista, Orlando Coutinho, Lomba 
Ferraz, Nelson Tapajós e Juizes Vieira 
de Mello, Pinho Pedreira e Wagner Gi- 
glio, convocados. Havendo número regi
mental, foi declarada aberta a sessão. 
Não compareceu, por motivo justificado, 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares. Foi retirado de pauta o processo 
RO-DC-24 de 1978, em virtude do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res encontrar-se na Conferência da OIT, 
em Genebra. Ficaram adiados para a 
Sessão do próximo dia quatorze, os pro
cessos E-RR-1901 de 1976 e E-RR-3.406 
de 1976. Passou-se à ordem do dia, com 
o julgamento dos seguintes processos: 
Processs E-RR-2.550 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do embargante Juraci Mariano e em
bargada Sussex Têxtil Limitada (Ad- 
vogaaos: Doutores Ulisses Riedei de Re
sende e Latuf). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
o Tribunal resolvido conhecer dos em
bargos e rejeitá-los, unanimemente. Fa
lou pelo embargante o advogado doator 
Ulisses Riedei de Resende. — Após o 
juxgainento deste processo, compareceram 
à Sessão os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lima Teixeira, Alves de Almeida e 
Fernando Franco. — Maténi adminisra- 
tiva — Certifico e dou fé que o Egrégio 
Tribunal, em Sessão Plena Ordinária, 
hoje realizada, resolveu, por unanimi
dade, deferir o pedido formulado pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde- 
brar.do Bisaglia, de contagem em dobro 
de dois períodos de licença-especial não 
gozados, para efeito de aposentadoria, na 
conformidade do artigo 117 (cento e de
zessete), da Lei n.° 1.711 (mil setecentos 
e onze) de mil novecentos e cinqüenta e 
dois. (Resolução Administrativa número 
42/78). A seguir, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente registrou o fa
lecimento do doutor Ruy Azevedo Sodré, 
honrado no ano passado com a medalha 
da Ordem do Mérito Judiciário do Tra
balho, oficiando-se à família do extinto 
a manifestação de pesar desta Egrégia 
Corte. Associaram-se à homenagem pós
tuma, a douta Procuradoria Geral e o 
doutor Ulisses Riedei de Resende, pela 
classe dos advogados. — Processo ........  
E-RR-18 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos a decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante José Carlos Borges Ribeiro e em
bargada Casa Anglo Brasileira S/A — 
Modas, Confecções e Bazar (advogados: 
Doutores Hugo Guelros Bernardes, Har- 
leme Gueiros Bernardes Dias e Paulo 
Gontijo). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resolvido 
não conhecer dos embargos, contra o 
voto do Excelentíssimo Senho- Ministro 
Lima Teixeira, revisor. Falou pela em
bargada o advogado doutor Márcio Gon
tijo. — Processo E-RR-5.200 de 1976 da 
quarta Região, _ relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Tercéira 
Turma, sendo embargante Confecções 
Jack S/A e embargados Luiz João Var
gas e outra (advogados: Doutores José 
Maria de Souza Andrade e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen- 
tísimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do o Tribunal resolvido, esm divergên
cia, conhecer dos embargos; no mérito, 
recebê-los, em parte, para eóvluir da 
cor.aenação o pagmento da hora integral, 
assegurando-se apenas o pagamento adi
cional, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Alves de Al
meida, Coqueijo Costa, Ary Campista e 
Juizes Wagner Giglio, Vieira de Mello o 
Pinho Pedreira. Falou pelo embargante 
o advogado doutor José Maria de Souza 
Andrade e pelo embargado o advogado 
doutor José Francisco Boselli - - Pro
cesso E-RR-2.292 de 1976 da Quarta Re
gião. relatixo a Embargos opostos à deci
são da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargante Geni Alves Santo.; e emb~r- 
gada oCnfecções Jack S/A t advogados: 
Doutores Alino da Costa Morteiro e José 
Maria de Souza Andrade). Foi relator o 
Fx-elentissimo Senhor Ministro Coqueijo 

Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, -.onhecer dos 
embargos; no mérito, pelo voto de le- 
sempate, rejeitá-los, contra os votos dos 
Excetlentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, relator, Ary Campista, Al
ves de Almeida, Lima Teixeira e Juizes 
Wagner Giglio, Vieira de Mello e Pinho 
Pedreira. Justificará o voto o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, re- 
lator. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz, revisor. 
Faiou pelo embargante o advogado dou
tor José Francisco Boselli e pelo em
bargado o advogado doutor José Maria de 
Souza Andrade. — Processo E-RR-2.543 
de 1976 da Quarta Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargantes 
Confecções Jack S/A e Armeli Campos 
e embargados os mesmos (advogados: 
Doutores José Maria de Souza Andrade 
e Alino da Costa Monteiro!. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, re
jeitar a preliminar argüida e conhecer 
de ambos os embargos; no mérito, pelo 
voto de desempate, rejeitar os do em
prego, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lima Teixeira, revisor, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Alves de 
Almeida e Juízes Wagner Giglio, Vieira 
de Mel o e Pinho Pedreira, e rejeitar os 
da empresa, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz. Nelson 
Tapajós e Fernando Franco. Falou pela 
reclamada o advogado doutor José Maria 
de Souza Andrade e pelo reclamante o 
advogado doutor José Francisco Boselli. 
— Processo E-RR-621 de 1977 da Quarta 
Região, relativo a Embargos opostos a 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Confecções Jack S/A e 
embargada Anita Marcelo de Bem (ad
vogados: Doutores José Maria de Souza 
Andrade e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resol
vido não conhecer dos embargos, unani- 
memente. Falou pelo embargante o ad
vogado doutor José Maria de Souza An
drade e pelo embargado o advogado dou
tor José Francisco Boselli. — Processo 
E-RR-754 de 1977 da Quarta Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Confecções Jack S/A e embargada 
Eva Ireeci Barbosa Bueno (advogados: 
Doutores José Maria de Souza Andrade 
e José Francisco Boselli). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Oouti- 
nho, tendo o Tribunal resolvido, sem di
vergência, conhecer dos embargos; no 
mérito .pelo voto de desempate, recebê- 
los para restabelecer o venerando acór
dão regional, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Coqueijo Costa, Lima Teixeira, 
Ary Campista e Juízes Wagr.er Giglio, 
Vieira de Mello e Pinho Pedreira. Falóu 
peio embargante o advogado Jose Maria 
de Souza Andrade e pelo embargado o 
advogauo doutor José Francisco Boselli. 
— Processo E-RR-1.234 de 1976 da Quar
ta Região, relativo a Embargos opcstos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Maria da Costa Este ves e 
embargada Confecções Wollens S/A (ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Eduardo Gomes Gil). Foi relator 
o Exce entissimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, conhecer dos embargos, 
no mérito, pelo voto de desempate, rejei- 
tá-los, contra os votos dos Excelentíssi
mas oenhores Ministros Alves de Almeida, 
relator, Coqueijo Costa, Lima Teixeira, 
Ary Campista e Juízes Wagner Giglio, 
Vieira de Mello e Pinho Pedreira. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, re
visor. Falou pelo embargante o advoga
do doutor José Francisco Boselil. — Pro
cesso E-RR-1.665 de 1976 da Quarta 
Região, relativo a Embargos opostos á 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargantes Erocilda Vargas Por- 
ciincula e outra e embargada Confecções 
Wolens S/A (advogados: Doutores Car
los Arnaldo Selva e Eduardo Gomes Gil). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Nelson Tapajós e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lima Teixei
ra, tendo o Tribunal resolvido, pelo voto 
de desempate, não conhecer dos embar
gos; contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lima Teixeira, revisor, 
Raymundo de Souza Moura, Barata Silva, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Alves de 
Almeida e Juiz Vieira de Mello. Falou 
pelo embargante o advogado doutor José 
Francisco Boselli. — Processo E-RR-21L 
de 1976 da Quarta Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Ma
ria Lautert e embargada Indústria de 
Roupas Renner S/A (advogados: Douto
res Alino da Costa Monteiro e Dankwart 
K Knaepper). Roí relator o Excelentís
simo SenhorMin istro Coqueijo Costa e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los, para 
acrescer à condenação o direito às férias 
de trinta dias, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Fernan
do Franco, revisor, Nelson Tapajós, Hilde- 
brando Bisaglia, Lomba Ferraz e Juiz 
Wagner Giglio. Falou pelo embargante 
o advogado doutor José Francisco Boselli 
— Após o julgamento do presente feito, 
passou a presidir a Sessão, o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lima Teixeira, Vice- 
Presidente| Processo E-RR-3.221 de 1976 
da Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primei
ra Turma, sendo embargante Edelma 
Fernandes Maga hães e embargada 
Confecções Wolens S. A. (Advogados: 
Dutores Alino da Costa Monteiro e 
Eduardo Gomes Gil). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo 
o Tribunal reso vido, sem divergência, 
conhecer dos embargos; no mérito, 
reejná-los, contra os votos dos Excelen- 
nsdmos Senho es Minist-os Coqueijo 
Costa, relator, Ary Campista, Alves de 
Almeida e Juizes Pinho Pedreira e Vi
eira de Mello. Justificará o voto o Ex-
ce entísslmo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, relator. Redigirá o acórdão o 

Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, revisor. Falou pelo em
bargante o advogado doutor José Fran
cisco Boselli. — Processo E-RR-2295 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Em
bargos opastos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Te- 
rezinha de Lourdes Alves Penha e em
bargada Indústria e Comércio de Con
fecções TURI-STAR Limitada (Advo
gados: DoutoresXlosé Francisco Bose 11 
e Ademir Canall Ferreira). Foi relator 
o E. ceientíssimo Senho- Ministro Al
ves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvi
do, sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, rejeltá- os, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Mi ist-ir Alves de Almeida, relator Co
queijo Costa, Ary Campista e Juízes 
tiei a de Meúo e Pinho Pedrei-a. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Se- 
nno" Mlnist’0 Ravmundo de Souza 
Moura, revisor. Falou pe o embargan
te o advogado doutor José Francisco 
Boselli. — Processo E-RR-978 de 1977 
da Quarta Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Elizabeth de 
Souza e embargada Indústria de Rou-
pas RENNER S.A. (Advogados: Dou
tores Carlos Arnaldo Selva e Dank- 
tvart K. Knaepper). Foi reator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se- ' 
nhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, 
conhecer dos embargos; no mérito, re
cebê-los para mandar pagar a diferen
ça de férias, decorrente de o sábado 
não ser dia útil, para concessão das 
mesmas, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Ne son Ta
pajós, relator, Lomba Ferraz, Fernan
do Franco, Hildebrando Bisaglia e Juiz 
Vieira de Mello. Redigirá o acórdão o 
Exc lenvíssimo Senho.- Ministro Coquei
jo Costa, revisor. Falou pelo embar
gante u advogauo doutor José Francls-

~ Processo E-RR-1873 de 
1977 da Quarta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Ire- 
na Nlckel da Silva e embargada In- 
oustna de Roupas RENNER S A (Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon- 
teLo e Dankwart K. Knaeppert). Foi 
relato- o Excee’ntíssimo Senhor( Minis-

tro Alves de Almeida e revisor o Ex
ce entísslmo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo o Tribunal 
-esoiviao^ sem divergência, conhX 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los

°í„v9t?s dos Excelentíssimos Se
nhores Ministro Alves de Almeida, re
lator, Coqueijo Costa, Ary Camnlsta p 
Juízes Vieira de Mel o e Pinho Pedrel- 
mo .a.có’da0 o Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo de Sou- 

/eviS?r' Palou P610 embar- 
ci en nn^ndVOgadS doutor José 
1976 Kl- Pf-oc^sso E-RR-4955 de 
1976 da Quinta Reglao, relativo a Em- 

^Postos à decisão da Egrégia 
ra Turma’ sendo embargante Re

de Ferroviária Federal s.A. e embar-Eãu o de Góes Teles e Tutros 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto 

?el»?ATta e/osé, Franclsco Boselli). Foi 
E?celentísslmo Senhor Ml- 

r° Coqueijo Costa e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido não

UT1animemeni;e eu se por Impedido o Exce entíssimn 
aUlz P111110 Pedreira. Falou peio 

embargado o advogado doutor José 
Francisco Boselli. - Processo 
E-RR-601 de 1977 da Quinta R^n 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma sendo em? 

Pede PerrovIária Federal SA 
e emha ga os Ant-nio José de OUvei-a 
Roberto S o(Adv°Sad0s = Doutores Carlos 
R^enriei0'^ ta/- uisses Riedei de 
Resende). Foi relator o Excele-ntfKKi 
mo Senhor Ministro Coqueijo Z 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis?

o advogado doutor Ulisses RUriagaa°

SSÍiS/aí 
gg-WSSí
íimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo o Tribunal resolvido não co
nhecer dos “mbargos. contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco revisor, Nelson Tapa
jós e Juiz Pinho Pedreira. Falou pelo 

embargado o advgado Doutor José 
F-ancl'.co Boselli — Processo ............
E-AI-2826 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos onostos à decisão 
da Eerégla Terceira Turma, sendo em
bargante Companhia Muniícpal de 
Transportes Coletivos e embargados
Anlceto Gonçalves e outros (Advoga
dos: Doutores José Alberto Couto Ma
ciel e Ulisses Riede. de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo o Tribunal 
reso.vido não conhecer dos embargos, 
contia os votos aos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Raymundo de Souza 
Moura, revisor, Barata Silva, Coqueijo 
Costa e Fernando Franco. Falou pelo 
embargante o advogado doutor José 
Alberto Couto Maciel e pelo embargado 
o advogado doutor Ulisses Rlede. de 
Resende. — Processo E-RR-1874 de 
ca Quarta Região, relativo a Emtwrgos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargantes Iracema 
Rosa e outra e embargada Confecções 
Wolens S.A. (Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Ricardo 
Leão). Foi re.ator o Exmo. Senhor Mi
nistre Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los, para acrescer à con
denação a diferença de férias pedida, 
mas não em dobro, por Indevido este 
no caso, venciaos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Lomba Ferraz, Fer
nando Franco, Nelson Tapajós, Hílde- 
brando Bisaglia e Juiz Vieira de Mel
lo. — Processo E-RR-113 de 1977 da 
Segunda Região, re ativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante. S.A. — 
Lanifício Minerva e embargado Josué 
Martins (Aavogados: Doutores lldélio 
Martins e Arllndo Tufy Malull). Foi 
relator o Exce entísslmo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho e revisor o Ex-
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celentíssimo Senhor Minist.o Uma 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, conhecer dos embar
gos, no mérito, receê-tos em parte para, 
anu ando o processo a partir da apli
cação da pena de confesso, determinar 
a reabertura da dilação probatória, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Orlando Coutlnho, relator, 
Lima Teixeira, revisor, Ary caspista, 
Raymundo de Souza Moura, .Alves de 
Almeida e Juiz Pinho Pedreira. Redi
girá o acórdão o Exce entísslmo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Falou 
pelo embargante o advogado doutor H- 
délio Martins. — Processo E-RR-1148 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egré
gia Terceira Turma, sendo embargante 
Djalma Rios Sobrinho e embargada 
Companhia Nacional de Tecidos Nova 
América (Advogados: Doutores Allno 
da Costa Monteiro e E. S. Viveiros de 
Castro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Telxera e revi
sor o Excelentíssimo- Senhor Ministro
Ary Campista, tendo o Tribunal resol
vido, sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, recebê-los para res
tabelecer a sentença da Junta, contra 
os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Fetrnando 
Franco, Lomba Ferraz e Juiz Wagner 
Glgllo. Falou pelo embargante o ad
vogado doutor José Francisco Boselli. 
— A partir do Processo E-RR-1874 de 
1977, voltou a presidir a Sessão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Renato 
Machado. Presidente. — Processo .......  
E-RR-2136-76 da Segunda Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egré
gia Segunda Turma, sendo embargan
te Companhia Municipal de Transpor
tes Coletivos e embargados José Perei
ra Arrua Filho e outro (Advogados: 
Doutores Célio Silva e Eduardo do Vale 
Barbosa). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira e revi
sor o Excelent ssimo Senhor Ministro 
Ary Campista, tendo o Tribunal resol
vido não conhecer dos embargos, una- 
nimemente. — Processo E-RR-1641 de 
1976 da Primeira Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante 
Companhia de Transportes Coletivos do 
Estado do Rio de Janeiro — CTC-RJ 
e embargado Walter do Nascimento — 
(Advogados: Doutores A. Bernardino 
de Campos e Ulisses Rledel de Resen
de) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ary 
Campista, tendo o Tribuna] resolvido 

conhecer dos embargos e rejeitá-los, 
unanimemente. Falou pelo embargado 
o advogado doutor Ulisses Rledel de 
Resende. — Processo E-AI-2796 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Tu-ma. sendo embargante Com
panhia Municipal de Transportes Co
letivos e embargado Gll Monlz Furta
do (Advogados: Doutores José Alberto 
Couto Maciel e Solange vieira de Sou
za) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutlnho, tendo 
o Tribunal resolvido não conhecer dos 
embargos, contra o voto do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, relator. Redigirá o acór- 
dao o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutlnho. revisor. Falou pelo 
embargante o advoeado doutor José 
Alberto Couto Maciel e pe'o embarga
do o advogado doutor Ulisses Rledel de 
^en^e- ~ Processo E-RR-2910 dê 
1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egré
gia Primeira Turma, sendo embargante 
Miguel Lopes Rlcon e embargada Com- 
panhia Municipal de Transportes Cole- 
“v?3/AdWados: Doutores Ulisses Rie- 
Ó- Re3e?de e José Alberto Couto 
Maciel) Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutlnho e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira, tendo 0 Tribunal 
reso’v!do não conhecer dos embargos, 
unanimemente. Fa’ou nelo embargante 
o adv. doutor Ulisses Rledel de Resen
de e pelo embargado o advoga
do Doutor José Alberto Couto Maciel,
Processo E-RR-4.068 de 1976 da Segun
da Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Constantino Delibe- 
ralli e embargada Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos lAdvogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 

José Alberto Couto Maciel). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo 0 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, rejei
tá-los, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Alves de Almeida e 
Ary Campista. Falou pelo embargante o 
advogado Doutor Ulisses Rledel de Re
sende e pela embargada o advogado 
Doutor José Alberto Couto Maciel. — 
Processo E-RR-4.519 de 1976 da Segun
da Região, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante José Felisberto Filho 
e embargada Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Advogados: Dou
tores Ulisses /Rledel de Resende e José 
Alberto Couto Maciel). Foi relator 0 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho e revisor 0 Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, rejel- 
tá-los, contra 0 voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida. Fa
lou pelo embargante o advogado Doutor 
Ulisses Rieled de Resende e pelo embar
gado 0 advogado Doutor José Alberto 
Couto Maciel. — Processo E-RR-5.045 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egréglal 
Primeira Turma, sendo embargante Ma
noel Antonio e embargada Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos — 
(Advogados: Doutores Ulisses Rledel de 
Resende e José Alberto Couto Maciel). 
Foi relator 0 Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, rejeitá-los, contra o voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Falou pelo embargante 0 ad
vogado Doutor Ulisses Riedel de Resende 
e pelo embargado o p d vogado Doutor 
José Alberto Couto Maciel. — Processo 
E-RR-785 de 1977 da Segunda, Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégio Primeira Turma, sendo em
bargante João Magalhães Tunis e em
bargada Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e João Evan
gelista Ferraz). Foi relator 0 Excelentís
simo Senhor Ministro Ary Campista e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis-: 
tro Lima Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conehcer dos 
embargos; no mérito, reejitá-los, contra 
os votos do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida. Falou pelo em
bargante o advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende. Encerrou-se a Sessão
às treze horas.

Brasília, em 7 de junho de 1978. — 
Beatriz Helena de Freitas Ferraz, Sub
secretária do Tribunal.
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NA EXTRAORDINÁRIA DE 9 DE JU
NHO DE 1978
Presidente: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Renato Machado
Procurador: Excelentíssimo Senhor 

Doutor Celso Carpinteiro
Subsecretária: Excelentíssima Senho

ra Beatriz Helena de Freitas Ferraz
As treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hii- 
debrando Bisaglir., Raymundo de Souza 
Moura, Barata Silva, Coqueijo Costa, 
Orlando Coutinho, Alves de Almeida, 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Nelson 
Tpajós e Excelentíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira, Juiz convocado, Havendo 
número regimental, foi declarada aberta 
a Sessão. Não compareceram, por moti
vo justificado, os Excelentíssimos Senho
res Ministros Starllng Soares e Ary Cam 
pista e Juízes Vieira de Mello e Wagner 
Giglio. Ficaram adiados, a pedido das 
partes, os processos: E-RR-1.192 _de 1977 
e E-RR-2.574 de 1976 para a Sessão do 
próximo dia dezesseis e o E-RR-5.283 de 
1976 para a Sessão do dia vinte tres 
do corrente. No expediente, o Excelentís
simo Senhor Ministro Presidente, com 
a palavra, falou: “A Presidência comu
nica aos Excelentíssimos Senhores Minis
tros e doutores Advogados, o falecimento 
do Procurador da Justiça do Trabalho, 
Justiniano José da Silva ocorrido ontem 
à noite. E’ com profundo pesar que a 
Presidência faz este registro porque co
nhecendo há longos anos o Doutor Jus
tiniano bem sabia de suas virtudes, PD.n- 
cipalmente, as de caráter. Homem muito 
pobre que lutava com multa dificuldade 
e mantinha um padrão de dignidade in
vejável. E com emoção que a Presidên
cia faz este registro e designa — desde 
já — o Ministro Nelson Tapajós, pessoa 

muito chegada ao Doutor Justiniano José 
da Silva, para representar o Tribunal no 
enterro que ocorrerá hoje às dezesseis 
horas, saindo o féretro do Cemitério da 
Esperança, onde esta Presidência já es
teve cumprimentando a família”. A se
guir o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós pediu a palavra, pela 
ordem, para dizer: “Senhor Presidente. 
A infausta notícia do falecimento do 
Doutor Justiniano José da Silva nos aba
lou profundamente pela amizade que nos 
unia, admiração e respeito que tinnamos 
por sua pessoa. Como Procurador dos 
mais antigos — sempre se destacou por 
sua eficiente dedicação ao trabalho re
fletida em seus primorosos paieceres. 
Sempie disposto e bem humorado pos
suía um grande número de amigoSj entre 
os quais tivemos a felicidade de' podgr 
nos incluir. Em nome — exatamente — 
desses inúmeros amigos é que pedimos 
permissão para lender as mais justas e 
merecidas homenagens ao prezado amigo 
e P.ocu.ador falecido, Doutor Justinia- 
iio”. Em seguida, o Doutor Procurador 
Ceito Carpinte, o agiadeceu em nome da 
aouta Procuradoria Geral, dizendo: “A 
^curado: ia-Geral agradece muito sen
sibilizada as palavias de caiinho da Pre
sidência e do ilustre Ministro Nelson 
lapajos, ao meu Colega Justiniano José 
da Silva. Por justo e bom mineiro como 
o chamavam, ele sempre se revelou um 
magnífico Colega e excelente Procura
dor, alem das qualidades morais e inte
lectuais que fizeram-no um extraordi
nário Procurador — colocando a par a 
amizade que nos unia — entre os me- 
lhores da Procuradoria-Geral Ia Justiça 
oo Trabalho. Por isso, Sennor Presiden- 
íe> emocionado — resta-me agradecer 
a Vossa Excelência e aos Senhores Mi
nistros esta homenagem merecida _ 
pe mitam-me — que prestam a Justinia- 
np”. — A seguir, pastou-se à ordem do 
uia com o julgamento dos seguintes dío
dos: — Processo E-RR-â4.655 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Embargos

a Çecisã° da Egrégia Segunda 
In ma, sendo embargante Sompanhia 
Municipal de T.anspo.tes Coletivos e 
embargado Augusto Ferreira do* Santos 
(Advogados: Doutores José Alberto Cou- 
.0 Maciel e Ulisses Rieled de Resende) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira 
tendo o Tribunal resolvido sem diver
gência, conhecer dos embargos; no mé
rito, recebe-los, para restabelecer o ve
nerando acórdão regional, contra o voto 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida. Falou pelo embargante o 
advogado doutor José Alberto Couto Ma
ciel e pelo empregado o advogado dou- 
or Ulisses Riedel de Resende. — Pro

cesso E-RR-2.837 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante José Rodrigues Filho e 
embargada Companhia Municlp"al de 
Transportes Coletivos (Advogados: Dou- 
^°’.es U^ses Riedel de Resende e José 
Alberto Couto Maciel). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal 
resolvido sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, rejeitá-los, contra 
o voto do Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida. Falou pelo em- 
rargante o advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende e pelo embargado o ad
vogado Doutor José Alberto Couto Ma
ciel. — Processo E-AI-2.927 de Í976 da 
Primei-a Região, relativo a Embargos 
Onostos à Decisão da Egrégia Segunda 
racTSt -T100 embWante Fiorenza Auto 
Plnhcb-n^0^ S A' e embargados Edson 
Plnhei-o viegas e Outros (Advogado- 
Doutor Mamo Eurico Slerca). Foi rela-

° EJce'ent^imo Senhor Ministro 
Fre7az^ revls°r o Excelentíssimo 

J^nho Pedreira, tendo o 
Tribunal resolvido não conhecer do* em- 
Ê-RR% - Processo
e RR-3.075 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos Onostos à Decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante Darcio Mendes e embargado 
Luiz Antonio Pardal e Mendes & Cape- 
’ato S/C Limitada (Advogados- Doutores 
José Alberto Couto Maciel e Ulisses Rle
del de Resende). Foi relato- o Excelen
tíssimo Senho- Juiz Pinho Pedrel-a e 
reviso- o Exceelntíssimo Senhor Minis- 
t-o Lomba Fe—az. tendo o T-lbunal re
solvido não conhecer dos emba-gos com 
re.st-lcões nuanto a fundamentação do 
Rxcdentís-lmo S°nho- Ministro Hiíde- 
hrando Bisaglia Falou ne’0 embargante 
o advogado Douto- Jo*é Alberto" Couto

Maciel e ne’o embargado o advogado Douto- Wi-sos Riedel de Re*ende g — 
Processo_ E-RR-3.235 de 1976 da Primei- 
Ia -°’ 7'a^V0 a Embargos Opostos 
Lv,HecIsa<L da ETT'égfa Prlmei-a Tu-ma 

^mb^a-Hte Rêde Fe-rcviária Fe- 
C embargados Alberto da

Outros (Advogados: Dou 
ah"" 9omes Cardoso Rangel e 

C4°sta ponteiro) Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe- 

" rTevls°r 0 Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo o Trlbu- 

conhecer dos embargos 
^a^e“ente- ~ Processo E-RR-3 314 

da Primeira Região, relativo a 
Embargos Ooptsos à Decisão da Egrégia 

Send° embarsante Lm- nhif V J 5 L. p e embargada Compa- 
Aguas e Esgotos - 

^vogados: Doutores Celestino 
Wei-ai ™01 e, ^arla Celma Ra™* 

relator o Excelentíssimo 
i Lomba Ferraz e revisor 

o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira tendo o Tribunal resolvido sem 
mArimênCÍa’J)Cx01?hecer dos embargos; n™ 
méiito, rejeitá-los, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministro Lom
ba Ferraz, relator, Juiz Pinho Pedreira 
revisor, e Exceelntíssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, Fernando Fran- 
co e Nelson Tapajós. Justificará o voto 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Fe-raz. relator. Redigirá o acórdão o 
Exceelntíssimo Senhor Ministro Barata 
SDva. - Processo E-RR-3.325 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Embargo»
Opostos à Decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante LIGHT — 
Serviços de Eletricidade e embargado 
João Francisco Dias (Advogados: Dou
tores Celio Silva e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira, tendo o Tribunal resolvido sem 
dive-gência, conhecer dos embargos, no 
mérito rejeitá-lls, contra os votos dos 
E..c lentíssimos Senho.es Ministro Lom
ba Ferraz, relator, Juiz Pinho Pedreira, 
revisor, e Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, Fernando Franco 
e Nelson Tapajós. Justificará o voto o 
Excelentíssimos Senhor Ministro _Lomba 
Ferraz, relator. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva. Falou pelo embargado o advoga
do Doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
Processo E-RR-3.330, de 1976 da Segun
da Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. e embargado João Fran
cisco da Silva Sexto e Outro (Advoga
dos: Doutores Maria Cristina Paixã"o 
Cortes e Carlos Robjchez Penna e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tribu
nal resolvido, sem divergência, con.iecer 
dos embargos; no mérito^ rejeitá-los, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Barata Silva, Hilde- 
brando Bisaglia, Lima Teixeira, Fernan
do Franco e Nelson Tapajós. Falou pelo 
embargado o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. — Processo E-RR- 
3.385 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Imbargos opostos à deei ro da 
Egrégia Primeira Turma, send.i vmbar- 
gantes Durval Zóboli e Outros e embar
gada FEPASA Ferrovia Paulista S.A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Célio de Andrade). Foi 
re'~tor o Exceelntíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira, ten 
do o Tribunal resolvido não conhecer dos 
embargos, unanimeemnte. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Ulisses 
Rieedl de Resende. — Processo E-RR- 
3.497 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Dirceu Soares e embargada Indús
tria Metalúrgica FORJAÇO S.A. (Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Cássio Mesquita Barros Júnior) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira, 
tendo o Tribunal resolvido não conhecer 
dos embargos, unanimemente. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Processo 
E-RR-4.032 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, senda embar- 
gantes Banco Braáft^o de Descontos 
S A e Paulo Francisóo da Silva e em
bargado Os mesmos (Advogados: Douto-

Senho.es
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rcs Uno Alberto de Castro e José Tôrres 
das Neves.) Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira e revisor o 
Exceelntísslmo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, Fernan
do Franco, Nelson Tapajós e Orlando 
Coutinho, conhecer dos embargos do re- 
camante; no mérito, releiíá-los, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Juiz 
Pinho Pedreira, relator, e Ministros Alves 
de Almeida, *evl*or/ Hildeb*ando ~‘isa- 
glia, Barata Silva e Orlando Coutinho. 
Quanto aos embargos da reclamada, não 
fo*am os meámos conhecidos, à unanl- 
mf'!ade. Dedislrá o acórdão o F^eton- 
tísrimo Senhor Ministro Uma Teixel-a. 
Falou pelo reclamante o advogado Dou
to* JO’é Tôrres das Neves. — Após o 
iu'"amento do presente feito, o Excel en- 
tfrrimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura pediu a palavra, pela or
dem, para dizer: “Senhor Presidente. O 
Senhor Advogado suscitou, da Tribuna, 
uma questão qeu merece atenção do Tri
bunal. Sua Excelência falou nessa ne- 
cessldade de os Juízes de primeira Ins
tancia darem uma espécie de despecha 
saneador em determinados asspectos ao 
processo. A veraade é que pouemos dar 
Inlormaçao e o testemuxino de que gxan- 
Ue numeio de processos chega até est* 
luotaiicia com piouiemas que poueriam 
ter sido reoOxvidos limlnaxmente na pri
meira instancia. Se é o caso de lixar o 
vaio, aa causa, que o Juiz de primeira 
instancia o raça antes da sentença. Se
gundo, se o Advogado está funcionando 
sem mandato, que o presidente da*Junta 
proviaencle logo para que ele apresente 
a procu-açao ou que se lavre, na ^jiprla 
ata, como é de praxe, essa procuração, 
porque o escrivão e os secretários têm 
poderes para isso. As vezes um processo 
se arrasta, chega até aqui, para se dis
cutir, se examinar se é mandato tácito, 
se não é, e vai-se folhear a ata, quanto 
Isso ficaria logo resolvido. As veezs está 
arquivada a procuração na Secretaria e 
nada dizem; não certificam. O terceiro 
ponto é sobre a assistência judiciária — 
que o Juiz também decida sobre Isto, 
mas não no final da sentença, —foca
lizo estes três pontos, ratificando a justa 
ponderação do Senhor Advogado, para 
que este Pleno, se assim entender, oficie 
ao Senhor Corregedor-Geral, a fim de 
que, através das Corregedorias. Regio
nais, faça sentir, aos Presidentes das 
Juntas, a necessidade de resolver limi
narmente estes três aspestos, não os dei
xando para a sentença final. Esta, a 
minha proposição”. Posta em votação, 
foi a mesma aprovada, â unanimidade. 
— Processo E-RR-3.600 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Tur
ma, sendo embargantes Sldlomlr Antonlo 
Bertuluzzo e Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e embargados Os mesmos — 
(Advogados: Doutores José Tôrres das 
Neves e Antonlo Carlos Siqueira Cleto). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento ao agravo, para determinar o 
processamento dos embargos do empre
gado, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Lomba Ferraz, 
relator, Fe mando Franco, Nelson Tapa
jós, Coqueijo Costa e Orlando Coutinho, 
retirando-se de pauta o processo. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira, revisor. Fdou pelo 
embargado o advogado doutor José Tôr
res das Neves. — Processo E-RR-2.599 
de 1976 da Quarta Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Com 
panhla de Papel e Papelão Pedras Bran
cas e embargados João Carlos Gomes 
Baptlsta e Outros (Advogados: Doutores 
Arnaldo Von Glehn e Alino da Costa 
Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz » revisor 
o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanlmemente. 
Falou pelo embargado o advogado doutor 
Carlos Arnaldo Selva. — processo E-RR- 
3.709 de 1976 da Quarta Região, relativo 
a Embargos opostos à declào da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante ro- 
binson da Silva Santos e embargado Ban
co Itaú S.A. (Advogados: Doutores Ma
ria Lúcia V. Borba e Luiz Miranda). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo o Tribunal resolvido, sem diver
gência. conhecer dos embargos; no mé

rito, recebê-los, para acrescer à conde
nação o pagamento das diferenças do 
décimo terceiro salário, decorrentes das 
gratificações semestrais, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco. Falou pelo embargante o 
advogado Doutor José Tôrres das Neves. 
— Processo E-RR-3.839 de 1976 da Quar
ta Reglao, relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Olivlna Cardoso Lar- 
são e embargada ZIVI S.A. — Cutelaria 
fAdvogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Hugo Queirós Bernardes». 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira, 
tendo o Tribunal resolvido, contra o voto 
do Excelentíssimo Senhor Ministro Ba-, 
rata Silva, conhecer dos embargos; no 
mérito, reejltá-los, contra os votos dos 
Exceelntíssimos Senhores Juiz Pinho Pe
dreira, revisor, e Ministros Coqueijo Cos
ta, Alves de Almeida e Lima Teixeira. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor Carlos Arnaldo Selva e pelo embar
gado a adeogada Doutora Harielhe G. 
B. Dias. — Processo E-RR-3.746 de 1976 
da Segunda Rerião, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egréeia Primo1*a 
Turma, sendo embargantes Daniel Lopes 
da Silva e Banco Brasileiro de Descontos 
S.A. e embargados Os mesmos (Advo
gados: Doutores Ulisses Rfedel de Re
sende e Lino Aiberio de Castro, Fo! re
lator o Excelentíssimo Senho* Juiz Pinho 
P"d*el*a e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Tomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido conhecer dos embar
gos do empregado e recebê-los. af lm de 
acrescer à condenação a Integração das 
gratificações semestrais, para efeito de 
pagumcixxo do a»ioO pxevio, unanime- 
u>emc. Sem aivexgencia, conheciuos os 
emua.goa do empiegaúos; no mérito, ie- 
jeitauoo, contia o voto do Exceelntísslmo 
Semioi Minitro Fernando tranco, taxou 
peio xeciamaiite o advogado Doutor Ulis
ses Riedei ae Resende. — Processo E- 
RR-3.973 de 1976 da Segunda Região, 
reiativo a Embargos opostos à decisão da 
Egiegia segunaa Turma, sendo embar
gante Instituto de Assistência Médica ao 
Se.vióor Público Estadual — IAMSPE e 
emba. gados Michael Pink e Outios — 
(Aa vogados: Doutores Hugo Gueiros 
Bernardes, Harieine Gueiros Bernardes 
Dias e José Weinschenker). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Fer.az e ievi-or o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tribunal 
resolvido não conhecer dos embargos, 
unanimemente. Falou pelo embargante 
a advogada Doutora Harlelne G. B. 
Dias. — Processo E-RR-4.783 de 1976 
da primeira Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Tetceira 
Turma, sendo embargante UNIBANCO — 
União de Bancos Brasileiros S.A. e em
bargados Luiz Alberto Cirne e Outros — 
(Advogados: Doutores Márcio Gontijo e 
Carlos Arnaldo Selva). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pediei j 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo o Tribunal 
resolvido, contra os votos dos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Raymundo 
de Souza Moura, Alves de Almeida, Ba
rata Silva e Orlando Coutinho conhecer 
dos embargos; no mérito, recebê-los, 4ie- 
terminando o retorno dos autos ao Egré
gio Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, para que aprecie o recurso ordi
nário do ora embargante, como entender 
de direito, unanimemente. Falou pelo 
embargante o advogado Douto* Má*clo 
Gontijo e pelo embargado o advogado o 
advogado Doutor Caris Arnaldo Selva. 
— Processo E-RR-5.013 de 1976 da Pri
meira Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Primeira Tur
ma, sendo embargante Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro — CTC — RJ e embargados 
D°nivaldo da Cunha Mello e Outro — 
(Advogados: Doutores Alcides Berna*- 
dino de Campos e Eugênio Roberio Hao- 
dock Lobo). Foi relator o Excelentpri
mo Senhor juiz Pinho Pedreira e revim* 
o Excelentíssimo Senhor Ministro T omba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido nao 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelos emba*eados o advogado Dou
to* Carios Arnaldo Selva. — p-oce^O 
E-RR-942 de 1977 da Segunda ReeGo. 
relativo a Embargos oporios à decPao 
da Egrégia Terceira Turma sendo em- 
bargantes Sompanhia Siderúrgica de 
Mogi das Cruzes e Nllton Teodoro e Ou
tros e embargados os mesmos (advogados: 
Doutores Maurício Nagib Najar e Ulisses 
Riedei de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor. Juiz Pinto Pedreira

e revisor o Excelentíssimo Ser.hor Minis
tro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal re
solvido não conhecer de ambos os embar
gos, contra o voto do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, revisor, que 
conhecia aos do empregador. Falou pelo 
empregado o advogado doutor Ulisses 
Riedei de Resende e pelo empregador o 
advogado doutor Carlos Fernandes Gui
marães. — Processo E-RR-2.531 de 1977 
da Oitava Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargantes Petróleo Bra
sileiro S/A — PETROBRAS e David Silva 
dos Santos e outros e embargados os 
mesmas (advogados: Doutores Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Ulisses Riedei de Resen
de) . Foi relator o Excelentíssimo Ser.hor 
Juiz Pir.ho Pedreira e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz, 
tendo o Tribunal resolvido, sem divergên
cia,n ão conhecer dos embargos da re
clamada e, em ocnhecendo aos do recla
mante, pelo voto de desempate, rejeitá-los, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Juiz Pinho Pedreira, relator, c 
Ministros Lima Teixeira, Barata Silva, 
Orlqndo Coutinho e Alves de Almeida. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, revisor. 
Falou pela empresa o advogado doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira e pelo em
pregado o advogado doutor Ulisses Riedei 
de Resende. — Processo E-RR-4.857 de 
1976 da Segunda Regiáo, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Aristi- 
des Oliveira e embargada FEPASA — Fer
rovia Paulista S/A (advogados: Douto
res Ulisses Riedei de Resende e Antonlo 
Miguel Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pintho Pedreira e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lomba Ferraz, tendo o Tribunal re- 
solvido não conhecer dos embargos, una- 
nimemente. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Ulisses Riedei de Re
sende. — Processo E-RR-975 de 1977 de 
Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Primeira 
(Turma, sendo embargantes Pedro de 

Assis e outros e embargada FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A (advogados: Dou
tores Ulisses Riedei de Resende e Mário 
Bastos C. Teixeira Nogueira). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinno 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado doutor Ulisses Riedei

~ Processo E-RR-3.528 de 
1976 da Primeira Região, relativo a Em- 
burgos opostos à decisão da Egrégia Ter- 
ceira Turma, sendo embargante Compa- 
”“ia Va e do Rio 13006 e embargado Ma- 
hildo Benedito Melo (advogados: Douto- 

detL,inaa Teixeira Filho e Joseph 
Haddad Sobrinho). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo o Tribunal 
resolvido nao conhecer dos embargos 
pXTente' P°r ^Pedido o’ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira. Falou pelo embargado o ad
vogado doutor Rômulo Marinho — Pro- 
cesso E-RR-3.576 de 1976 da Segunda 
Região, _ relativo a Embargados opostos 
à decisão da Egrégia Pirmeira Turma, 
?Td° ,emJosé de Souza Afonso 

a FEPASA — Ferrovia Pauns- 
w i (advogados: Doutores Ulisses Rie- 
del de Resende e Carlos Moreira de 
Luca) Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pinho Pedreira e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente 
falou pelo embargante o advogado doutor 
E-RlTs mT1 ha di 07?^ ~ Pr°cesso
relatRo a81™^ 1978 Tereeira Região, 
eJK Ur ^ gOtOposte à d€cisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo emba*- ganto SANBRA - Sociedade Algara 
do Nordeste Brasileiro S/A e embargado 
Pedro Barbosa de Azevedo (advogados- 
Akmíirf Ti° S1,1\a e
Alencar). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lombi 
Eerraz, tendo o Tribunal resolvido não 

dOS , embargos, unanimemente
—- Apos o julgamento deste nroreím Á 
Excelentíssimo Senhor Ministro 
Se^õte ? presen«a> «a Sala das
bessoes, do Excelentíssimo Senhor Juiz 
Guedes Gondini, do Tribunal rL-ía , do Trabalho da Sexta E » 
doã°trPtahmtOmar assento á mesa dlrigento 
dos trabalhos. - Processo E-RR-n 732 de

1976 da Terceira Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo embargante Banco 
Mercantil do Brasil S/A e embargado Hil- 
ton Nogueira de Faria (advogados: Dou
tores José Maria de Souza Andrade e Ge
raldo Cezar Franco). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tribunal 
resolvido não conhecer dos embargo*, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, relator. Redi
girá o acórdão 0 Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira, revisor. — Pro

cesso E-RR-3.905 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos a 
decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do embargante Manoel Ribeiro Filho e 
embargada Maria Bononi (advogados 
Doutores Ulisses Riedei de Resende e Ro- 
dolpho Vieira dos Santos) . Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz e revisor o .Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tribunal 
resolvido conhecer dos embargos e rejei 
tá-los, unanimemente. Falou pelo em 
bargante o advogado doutor U.isses Rie- 
dei de Resende. — Procesos E-RR-4.055 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante 
Construções e Comércio Camargo Cor
rêa S/A e embargado José Hortêncio d 
Silva (advogados: Doutores Raul Queiroz 
Neves e Antonlo de Souza Nogueira Fi
lho). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pinho Pedreira e revisor o Ex- 
celentíshsimo Senhor Ministro Lomb-> 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido co
nhecer dos embargos e rejeitá-los, una- 
nimemer.te. — Processo E-RR-4.167 a« 
1976 da Segunda Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Pn 
meira Turma, sendo embargante Luiz 
Prette e embargada Fazenda Naclon 
(Companhia Brasileira de Cimento Por 
tland Perus). (Advogados: Doutore; 
Ulisses Riedei de Resende e Henrique 
Fagundes Fi.ho). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz - 
revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira, tendo o Tribunal resol
vido conhecer dos embargos e rejeitá-los, 
unânimemente. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Ulisses Riedei de Re
sende. — Processo E-RR-4.173 de 19-f 
da Segunda Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Banco Brasi
leiro de Descontos S/A e embargada Rita 
de Cássia Vivlani (advogados: Doutore' 
Uno Alberto de Castro e Inocêncio Oli
veira Cordeiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pir.ho Pedreira c 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis! ro 
lomba Ferraz, tendo o Tribunal resolvido 
não conhecer dos embargos, contra o voto 
do Excelentíssimo Senhor Juiz Pinno Fe-
nv.ra, relator. Redigirá o accrdào o 

Excelentíssimo Senhor Ministro Lomb 
Ferraz, revisor. — Processo E-RR-4.22 
d • 1976 da Quarta Região, relativo a Em 
^rges opostos à decisão da Egrégia Se 
junda Turma, sendo embargante Com 
ninhia Estadual de Energia Elétrica - 
embargados Avencor Batista e outros (ad- 
.osridos: Doutores Silvio Cabral Lorenz 
e Alino da Costa Monteiro). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministr 
lomba Ferraz e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira, tendo < 
Tribunal resolvido conhecer dos embar
gos o rejeitá-los, unanlmemente Falou 
polo embargado o advogado doutor Car
los Arna'do Selva. — Proc. E-RR-4.40f

1976 da Primeira Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egregip 
Segunda Turma, sendo embargante 
UNIBANCO — União de Bancos Brasi
leiros S/A e embargado Raul Xavier (Ad
vogados: Doutores Márcio Gontijo e Car
los Alberto Boechat Alt). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
F»rraz e revisor o Excelentíssimo Senho* 
Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tribuna’ 
resolvido não conhecer des embargos 
unanimemente. — Processo E-RR-5.32 
do 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos oposto^ à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante SM

Indústrias Reunidas F. Matanzso e 
embargado Mai.oel Izequiel de Souz? 
(advogados: Doutores Maria Crlstin* 
Paixão Cortes e Ulisses Riedei de Re
sende). Foi re’ator o Excelentíssimo Se 
nhor Juiz Pinho Pedreira e revisor c 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomb' 
Ferraz. tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no
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mérito, recebê-los, em parte, para excluir 
da oondenação a garantia da jornada de 
dez horas, vencidos parcialmente os Ex 
celentíssimos Senhores Ministros Hilde- 
brando Bisaglia e Raymundo de Souza 
Moura, e contra os votos dos Excelentís- 
r.imos Senhores Ministros Lombi Ferraz, 
revisor, Fernando Franco e Coqueijo Cos
ta. Falou pelo embargado o advogado 
doutor Ulisses Riedel de Resende - 
Processo E-RR-5.207 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos a 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Humberto Nilton Polízio e 
embargado Banco do Estado de São Pau’c 
S/A (advogados: Doutores Sebastião Lá
zaro Balbo e Atuity Cl For.tes, Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o 
Tribunal resolvido, sem divergência, co
nhecer, em parte, dos embargos; no mé
rito, pelo voto de desempate, recebê-los 
para restabelecer o venerando acórdão re
gional, vencidos os Excelentíssimo Se
nhores Ministros Lomba Ferraz revisor, 
Fernando Franco, Lima Teixeira, Ray
mundo de Souza Moara e Coqueijo Costa 
— Processo E-RR-27 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Embargos opostos á 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sen
do embargante João Chrysóstomo e em
bargada Companhia de Transportes Cole
tivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC-RJ (advogados: Doutores Celso Soa
res e A. Bernardino de Campos). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo se
nhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tti- 
bunal reslovido conhecer dos embargos e 
rejeitá-los, unanimemente. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Carlos 
Arnaldo Selva. — Processo E-RR-689 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Em- 
bargoS opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Banco 
Itaú S/A e embargado José Joaquim 
Teixeira (advogados: Doutores Luiz Mi
randa e Omar de Carvalho). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho 
Pedreira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos em
bargos, unanimemer.te. — Processo 
E-RR-600 de 1977 da Quinta Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Petróleo Brasileiro S/A — .......  
PETROBRAS/RPBa. e embargado José 
Amando dos Reis (advogados: Doutores 
Ruy Jorge Caldas Pereira e José Tôrres 
das Neves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los, para excluir da con
denação a incidência do adicionax peri- 
cviosldade sobre os triénios, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Lima 
Teixeira. Barata Silva, Orlando Couti
nho e Alves de Almeida. Deu-se por lm- 
E-dido o Excelentíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira. Falou pelo embargado o 
advogado doutor José Tôrres das Neves. 
— processo E-RR-820 de 1977 da Quinta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Petróleo Brasi’eiro S/A — 
PETROBRAS e embargado José Figuei
redo Carvalho (advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Albérico de Oli
veira Castro). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los. para restabelecer a 
sentença de primeira instância, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Orlando Coutinho, revisor, Lima Teixeira, 
Barata Silva e Alves de Almeida. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. Falou pelo embarga
do doutor Carlos Arnaldo Selva. — Pro
cesso E-RR-940 de 1976 da Quinta Re- 
g’ão, relativo a Embargos opostos a deci
são da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS/RPBa. e embargado José 
Virgílio Sena (Advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Orlando da Ma* a 
e Souza). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribur.al resol
vido, sem divergência, conhecer dos em
bargos: no mérito, recebê-los, para ex
cluir da condenação a incidência do adi
cional periculosidade sobre os triénios, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi

nistros Lima Teixeira, Barata Silva, Or
lando Coutinho e Alves de Almeida. Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. — Processo .........  
E-RR-1.144 de 1976 da Quir.ta Reg'ão, 
relativo a Embargos opostos á decisão da 
Egrégia Terceira Turma, -endo embar
gante Mário Silva e embargado Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS 
RPBa (advogados: Doutores Cléa Sea- 
bra Alves e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
Roi re'ator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, rejeitá-los, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Mir.lstros 
Orlando Coutinho, revisor, Lima Teixeira, 
Barata Silva e Alves de Almeida. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. Falou pelo embar
gante o advogado doutor Ulisses Riedel de 
Resende. — Processo E-RR-1.515 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargantes Petróleo 
Brasi’eiro S/A — PETROBRAS e Ubaldo 
Palma Ramos e embargados os mesmos 
(advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Ser.hor Ministro Raymundo de Sou
za Moura, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos da 
empresa; no mérito, recebê-los, para ex
cluir da condenação a incidência do adi
cional periculosidade sobre os triénios, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho, re’ator, Lima 
Teixeira, Barata Silva e Alves de Al
meida. Quanto aos embargos do em
pregado, à unanimidade, conhecê-los, 
apenas, quanto a hora noturna; no mé
rito, recebê-los para determinar que a 
hora noturna dos reclamantes seja cal
culada em cinquenta e dois minutos • 
trinta segundos, pagas as diferenças sa
lariais, respeitada a prescrição bienal, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Raymundo de Souza Moura, re
visor, Coqueijo Costa, Lomba Ferraz e 
Fernando Franco. Redigirá o acórdão <» 
Excelentíssimo Senhor Ministro HUde- 
brando Bisaglia. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira. Falou pelo reclamante o advoga
do doutor Ulisses Riedel de Resende e 
pela reclamada o advogado doutor Küy 
Jorge Caldas Pereira. — Processo 
E-RR-1.522 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gantes Deodato Pereira da Silva e ou
tros e embargado Petróleo Brasileiro S/A 
— PETROBRAS/RPBA (advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende, Cláudio 
Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas 
Pereira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e Re
visor o Exce’entíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, conhecer dos embargos: 
no mérito, rejeitá-los, contra os votos dos 
lando Coutinho, relator, Lima Teixeira. 
Excelentíssimos Senhores Ministros Or- 
revisor. Barata Silva e Alves de Almeida. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Deu-sr 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. Falou pelo embar
gante o advogado doutor Ulisses iRedel do 
Resende — Processo E-RR-1.635 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargantes Servflic 
Carneior dos Santos e outros e embar
gado Petró’eo Brasileiro S/A — .......... 
PETROBRAS (advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Ruv Jorge Caldas 
Pereira). Foi relator o Excelentíssimo

Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministre 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido, sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, rejeitá-los, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Orlando Coutinho, Lima Teixeira, 
Barata Silva e Alves de Almeida Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. Falou pelo em
bargante o advogado doutor U'isses Riedel 
de Resende. — Processo E-RR-1.817 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS/RPBa O 
embargado Vicente Cardoso da Si’va 
(advogados: Doutores Ruv Jorge Caldas

Pereira e Walmir Maia Rocha Lima Fi
lho). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro OrlandoCouti nho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo o Tribuna’ 
resolvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebe-’os, para 
excluir da condenação a incidência do 
adicional periculosidade sobre os triénios, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Orlando Coutlnho, relator, Lima 
Teixeira, Barata Silva e Alves de Almei
da. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, revisor. — Processo E-RR-3 589 
de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante Pe- 
-toteo Brasileiro S/A e embargado Mozart 
ciá^i^A0^5^ (advogados: Doutores 
Cláudio A. F. Penna Fernandez e wn. 
mar Saldanha da Gama Pádua). Foi re- 
R vrm™?CH'EokSÍm<> Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e reviso» o 
Cout Ministro Orlandodh-eraÍn2 Tl’lbunal toSOlvtdo, Sem 
divergência, conhecer dos embargos- no 
mento, recebê-los, para que seja deduzi
da a importância, já paga pela PETROS 
P^trobrásdO P3^0 Pç'° manual da 
Petrobrás caso exista dita diferença, con- 
ívrÍT^tV0*0^05 Excelentíssimos Senhores 
Mimstros Raymundo de Souza Moura 
tolator, Orlando Coutinho, revisor, Alves 
Pinhnmo^ e. ^«lentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira. Red i ei rí , u / 
Silva^"^'"10 Senhor Ministro Barata 
dó rfÀi °n P® ° embargante o advóga- 

dout?r Ruy Jorge Caldas Pereira e 
pelo embargado o advogado doutor Car
los Arnaldo Selva. - Encerrou-se a 
SaBrÊtinaeZ9^eS- Vlnte minutos.

L' Junho de 1978 - Beatriz

RESUMO DA ATA DA TRIGE'SIMA SE
GUNDA SESSÃO PLENA ORDINA’- 
RIA DE 12 DE JUNHO DE 1973
Presidentes Exmo. Senhor Ministro Re

ato Machado.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

Celso Carpintero.
Subsecretária: Uma. Senhora Beatriz 

ielena de Freitas Ferraz.
Às treze horas estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil- 
deb ando Bisaglia. Lima Teixei a, Co
queijo Costa, Ary Campista Orlando 
Cutinho, Alves de Almeida, Fernando 
F anco Nelson Tapajós e Juízes Vieira 
de Mello Pinho Pedreira e Wagner Gi- 
g ío convocados. Havendo número re
gimental, foi declarada aberta a Sessão. 
Não compareceram, por motivo justifi
ca lo, os Excelentíssimos Senhores Minis- 
t-os Starling Soares e Lomba Ferraz 
Fo am retirados de pauta, a pedido aas 
pa.tes os processos E-RR-1.291 de 1977 
e E-RR-2.032 de 1977 e, em virtude do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares encontrar-se na Conferência da 
O ganização Internacional do Trabalho, 
em Gcneb-a o p-ocesso RO-AR 6 de 
1978. A seguir passou-se a ordem do dia 
com o julgamento dos seguintes proces
sos; Processo ED-RO-DC-99 de 1977 re
lativo a Embargos de Declaração Opos- 
t s ao Venerando Acórdão do Egrégio 
T ibunal Pleno, proferida em 30 de no
vembro de 1977, sendo embargante Ban
co do Nordeste do Brasil Sociedade Anô
nima — (Advogado: Doutor José Maita 
de Souza Andrade). Foi relato- o Exce
lentíssimo Senho • Ministro Orlando Cou
tinho, tendo o Tribunal resolvido rejeitar 
os . embargos, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. Processo E-RR- 
1.358 de 1976 da Terceira Região rela
tivo a Embargos Opostos à Decisão da 
Eg égia Primei-a Turma sendo embar
gante Ge aldo Antonio do Amaral e em
bargada Financeira BEMGE Sociedade 
Anônima — Crédito, Financiamento e 
Investimento — (Advogados: Doutores 
José Torres das Neves e Wenio Bal- 
bino de Castro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, tendo o Tribu
nal resolvido conhecer dos embargos; e 
recebe-los, para determinar o pagamento 
das hoias extras excedentes de seis, res
peitado o biênio prescicional apurando- 
se o “quantum” em execução de sen
tença. unanimemente Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Vi
eira de Mello. Falou pelo embargante 
o advogado Doutor José Torres das Ne

ves. Após o juramento deste processo, 
compa eceram à Sessão os Excelentís
simos Senhores Ministros Barata Silva 
e Raymundo de Souza Moura. Proces
so E-RR-944 de 1976 da Segunda Re
gião. relativo a Embargos Opostos à De
cisão da Egrégia Primeira Turma sen
do embargante Ramon Arnal Viurdes e 
embargada Independência Sociedade 
Anônima — Financiamento, Crédito e 
Investimento — (Advogados: Doutores 
Heitor Francsico G. Coelho e Silas Pi
nheiro Guimarães). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coquejo Costa, tendo o Tribu
nal resolvido sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, recebe-los, para 
restabelecer a sentença de o igem que 
determinou a integração das horas ex
traordinárias no cálculo do repouso con
tra os votos dos Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, revisor, e Fer
nando Franco. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, revisor. Processo RO-DC-385 de 
1977 da Nona Região, relativo a Recu-so 
Ordinário em Dissídio Coletivo sendo re
corrente Sederação dos Trabalhadores 
na" Indústrias do Estado de Santa Ca
tarina e recoridos Federação das . Indús
trias do Estado de Santa Catarina e ou
tros — (Advogados: Doutores Waldyr 
Ped-o Del Prá Netto e Raul Pereira Cal
das). Foi relator o Excelentíssimo- Se
nhor Juiz Pinho Pedreira e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ba-ata 
Silva tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento, em parte, ao recurso para: 
a) deferir a cláusula relativa ã horas 
extraordinárias unanimemente com a 
seguinte redação: “As horas extras, até 
o máximo de duas por dia. poderão ser 
exigidas pelas empresas, quando autori
zadas em contrato escrito ou convenção 
co^tiva ao trabalho assegurado o adicio
nal de vinte por cento sobre o valor da 
remuneração da hora normal. Também 
poderão ser exigidas pelas mesmas nos 
casos do artigo sessenta e um da Con
solidação das Leis do T-abalho. Quando 
excederem o limite legal, terá direito o 
empregado, ao adicional de trinta por 
cento sobre a remuneração da hora nor
mal”.; b) subordinar o desconto ae ,. 
Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros), a não opo
sição do empregado, até dez dias antes 
do primeiro pagamento reaiuctado, con
tra o voto do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa: c) restringi- a 
multa ao descumprimento das obri
gações de fazer, revertendo em favor 
da parte p-ejudicada venc’dos ós Exce
lentíssimos Senhores Ministros Coquei io 
Costa, Fernando Franco e Nelson Ta
pajós. Mantida, no mais, a decisão re
corrida unanimemente. Justificará o 
voto o Excelentíssimo Sr. Ministro Co
queijo Costa. Falou peio recorrente o 
advogado Doutor José Francisco Bosel- 
ii. Processo RO-MA-541 de 1977 da Sé
tima Região, relativo a Recurso Ordiná
rio em Matéria Administrativa, sendo 
lecoi, entes GUvan Chaves de Souza e 
Euaes Oliveira — (Advogado: Doutor 
Gilyvan Chaves de Souza). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa e revisoí o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tiibunal resolvido negar provimento ao 
lecurso, unanimemente. Processo E-RR- 
-5.201 de 1975 da Segunda Região, re
lativo a Embargos Opostos à decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Bioch Editores Sociedade Anônima 
e embargado Sérgio Vital Tafner Jorge 
— (Advogados: Doutores Guilherme 
Galvão Caldas da Cunha e Ulisses Rie- 
de, ae Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Fianco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tri
bunal resolvido conhecer dos embargos 
e recebê-los, paia restabelecer o vene
rando acórdão regional, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Odando Coutinho, Lima Teixeira, 
Aiy Campista, Alves de Almeida e Juiz 
Wagner Giglío. Falou pelo embargado 
o advogado Doutor Ulisses iRedel de’ Re
sende. Processo E-AI-2.563 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embafgante Cotonificio 
Guühe.me Giorgi Sociedade Anônima e 
embargada Benedita dos Santos — (Ad
vogado: Doutor Ildélio Martins). Foi
reiator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco ê revisor o Ex- 
celentísimo Senhor Juiz Pinho Pedreira, 
tendo o Tribunal resolvido não conhecer 
dos embargos, unanimemente. Falou
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pelo embargante o advogado Doutor II- 
délio Martins. Processo E-RR-2.721 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Em
bargos Opostos à Decisão da Egrégia se 
gunda Turma, sendo embafgantes Elvira 
Boezylo e outra e embargado Confec
ções Wolens Sociedade Anônima — (Ad
vogados: Doutores Carlos Arnaldo Selva 
e Eduardo Gomes Gil). Foi relator o 
Exce.entíssimo Senhor Ministro Fernan
do Fianco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pinho Pereira, tendo o Tri
bunal resolvido sem divergência, conhe
cer dos embaigcs; no mérito, rejeitá-los, 
contra os votos dos Excelentísimos Se
nhores Juiz Pinho Pedreira, revisor, Mi
nistros Coqueijo Costa, Ary Campista, 
Alves de Almeida e Lima Teixeira. Falou 
pelo embargante o advogado doutor Jo
sé Francisco Boselli. Processo E-RR- 
-4.599 de 1975 da Segunda Região, rela
tivo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar- 
gantes Joaquim Carlos Cruz e outros e 
embargada FEPASA — Ferrovia Paulista 
Sociedade Anônima -- (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Car
los Moreira de Luca). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza, ten
do o Tribunal resolvido não honhecer dos 
embargos, unanimemente. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende. Processo E-RR-816 
de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Primeira Turma sendo embargante Com
panhia de Transportes Coletivos do Es
tado do Rio de Janeiro — CET-RJ e em
bargado João Amâncio de Lima — (Ad
vogados: Doutores Bernardino de Cam
pos e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
o Tribunal resolvido sem divergência, co
nhecer dos embargos; no mérito, rejei
tá-los, vencidos os Excelentíssimos Senho
res Ministros Fernando Franco, revisor, 
Coquejo Costa, Nelson Tapajós e Juiz 
Wagner Giglio. Falou pelo embargado 
o advogado Dr. Ulisses Riedel de Re
sende. Processo E-RR-1.275 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Segunda 
Turma, sendo embargante William Cap- 
deville Albuquerque se embargada Rede 
Ferroviária Federal Sociedade Anônima. 
(Sétima Divisão Leopoldina) — (Advo
gados: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Artur Gomes Cardoso Rangel). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Miinstro Raymun
do de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los. para de
clarando a competência desta Justiça, de
terminar o retomo dos autos à Egrégia 
Junta de origem, pam que aprecie a re- 
claamção, como entender de direito, con
tra os votos dos Excelentísimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Juízes Vieira 
de Mello Pinho Pedreira e Wagner Gi
glio. Justificará o voto o Excelentís
simo Senhor Miinstro Coqueijo Costa. 
Falou pelo emargante o advogado doutor 
José Francisco Boselli. Processo E-RR- 
-1.512 de 1977 da Quarta Região, rela
tivo a Emargos Opastos à Decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Companhia Estadual de Energia 
Elétrica e embargado Gaudêncio Gnppa 
_ (Advogados: Doutores Silvio Cabial 
Lorenz e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido conhecer dos 
embargos, e rejeitá-los unanimemente. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor Súvio Cabial Lorenz e pelo embar
gado o advogado doutor José Francisco 
Boselli. Processo E-RR-1.948 de 1977 
da Quarta Região, relativo a Embargos 
Opostos a Decisão da Egrégia Piimaira 
Turma, sendo embargante Companhia 
Estadual de Energia Elétrica e embarga
dos Marcílio Ponciano dos Santos e, o ti
tios — (Advogados: Doutores Silvio 
Cabral Lorenz e Alino da Costa Montei
ro) . Foi relator o Excelentísimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentísimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo o Tribunal resolvido conhe
cer dos embargos, e rejeitj-los unanime- 
mente. Falou pelo embagante o advo
gado Doutor Silvio Cabral Lorenz e pelo 
embargado o advogado Doutor José F an- 
cisco Boselli. processo E-RR-2.440 cie 
1976 da Quarta Região relativo a Em

bargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante 
Companhia Estadual de Energia Elétrica 
e embargados Heitor Ribeiro e outros — 
(Advogados: Doutores Silvio Cabral Lo
renz e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Miinstro Fernando Franco, ten
do o Tribunal, resolvido conhecer dos em
bargos, e rejeitá-los unanimemente. Fa
lou pelo embargante o advogado doutor 
Silvio Cab al Lorenz e pelo embargado o 
advogado Doutor José Francisco Bosel
li. Processo E-AI-3.772 de 1976 da Ter
ceira Região, relativo a Emba.gos Opos
tos à Decisão da Egrégia Primeira Tur
ma sendo embargante Centrais Elé
tricas de Minas Gerais Sociedade Anôni
ma — CEMIG e embargado Fernando 
Vasconcelos — (Advogados: Doutores Jo
sé Cabral e Alino da Costa Monteiro). 
Foi relator o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo embargado o advogado doutor 
José Francisco Boselli. Processo E-RR- 
-4.595 de 1976 da Quarta Região, rela
tivo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Terceira Tu ma, sendo embar
gante Armindo Francisco de Vargas e 
embargada Companhia Cervejaria Brha- 
ma — Filial Continental — (Advogados: 
Doutores Wilmer Sandanha da Gama
Pádua e Ursulino Santos Filho). Foi re
lator o Excelentíssimo Senho- Minist o 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentis
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido sem divergên
cia, conhecer dos embargos; no mérito, 
rejeitá-los contra o voto do Excelentis
simo Senhor Ministro Ary Campista. Fa
lou pelo embargante o advogado doutor 
José Francisco Boselli e pelo embargan
do o advogado doutor Ursulino Santos 
Filho. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Miinstro Uma Teixei
ra, Vice-Presidente. Processo E-RR- 
-3.259 de 1976 da Quarta Região, rela
tivo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar- 
gantes Lino João Folador e Companhia 
Cervejaria Brhama e embargados os mes
mos — (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Urslino Santos Filho). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal re
solvido sem divergência, não conhecer 
dos embargos da reclamada e. em conhe
cendo dados do reclamante, rejeitá-los, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ary Campista. Falou pelo re
clamante o advogado doutor José Fran
cisco Boselli e pelo reclamado o advogado 
doutor Ursulino Santos Filho. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Uma Teixeira, Vice-Presidente. 
Processo E-RR-1.312 de 1977 da Quarta 
Região relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Djalma da Silva Jtocha e 
embargada Companhia Cervejaria Brha- 
ma — Filial Continental — (Advogados: 
Doutores Wilmar Saldanha da Gama Pá
dua e Ursulino Santos Filho). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz Wagner 
Giglio e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo o 
Tribunal resolvido sem divergência, co- 

-nhecer dos embargos; no mérito, rejei
tá-los contra o voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista. Falou 
pelo embargante o advogado doutor José 
Francisco Boselli e pelo embargado o 
advogado doutor Ursulino Santos Filho. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, Vice- 
Presidente. Processo E-RR-1.936 de 
1977 da Quarta Região, relativo a Em
bargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Teiceira Turma, sendo embargante So
ciedade Anônima Diários de Noticias e 
embargados Itamir Vieira Machado e ou
tros — (Advogados: Doutores Rômulo 
Teixeira Marinho e Alino da Costa Mon
teiro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo o Tribu
nal resolvido não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado doutor Rômulo Tei
xeira Marinho e pelo embargado o advo
gai .o doutor José Francisco Boselli. Pre
sidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, Vice-Presi
dente. Processo E-RR-3.137 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Segunda 

Turma, sendo embargante Companhia 
Estadual de A’guas e Esgotos — CEDAE 
e embargados Almir de Souza e outros 
— (Advogados: Doutores Pompílio Pi
nheiro Pimentel e Celestino da Silva Jú
nior) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resol
vido sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, rejeitá-los, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco, relator, Coqueijo Cos
ta, revisor, Nelson Tapajós e Juízes Wag
ner Giglio e Pinho Pedreira. Justificará 
o voto o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, relator. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ba ata Silva. Presidiu o julgamento 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presidente. Processo E- 
RR-4.348 de 1976 da Primeira Região, 
re" ativo a Embargos Opostos à Decisão 
de' Egrégia Segunda Turma, sendo, em
bargante Companhia Estadual de Arguas 
e Esgotos — CEDAE e embargada Rose- 
mira Nascif Simão — (Advogados: Dou
tores Paulo Caetano Pinheiro e Celesti
no da Silva Júnior). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentis
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo o Tribunal resolvido sem divergên
cia, conhecer dos embargos; no mérito, 
recebê-los. em parte, para mandar inte
grar ao salário, as horas extraordinárias 
excedentes de duas, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco. Coqueijo Costa e Nelson 
Tapajós. Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Uma Tei
xeira, Vice-Presidente. Processo E-RR- 
4.718 de 1976 da Primeira Região, re
lativo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Compnabia Estadual de A’guas e 
Esgotos — CEDAE e embargados Ruy 
Fernando SanFAnna e outro — (Advova- 
dos: Doutores Paulo Norberto Heck e 
Fernando Machado da Silva). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Raymundo de Souza Mou
ra, tendo o Tribunal resolvido sem diver
gência, conhecer dos, embargos; no mé
rito, recebê-los, em parte, para mandar 
integrar ao salário as horas extraordi
nárias excedentes de duas, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Fernando Franco, Coqueijo Costa, 
Nelson Tapajós e Juízes Wagner Giglio 
e Pinho Pedreira. Presidiu o julgamento 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presidente. Processo E- 
-RR-1.309 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante LIGHT — Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima e embargados Erme- 
lindo José da Silva e outro — (Advo
gados: Dou oies Pedro Augusto de Frei
tas Gordilho e Pedro dos Santos Filho). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo o Tribunal re
solvido, não conhecer dos embargos, una
nimemente. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira Vice-Presidente. Processo E- 
-RR-2.503 de 1976 da Primeira Região, 
relativo a Embargos Opostos à Decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante LIGHT — Serviços de Eletrici
dade Sociedade Anônima e embargado 
Álvaro Moreira Reis — (Advogados: Dou
tores Célio Silva e Alino da Costa Mon
teiro). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor 
o Exceelntíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribu
nal resolvido sem divergência, conhecer 
dos embargos; no mérito, rejeitá-los, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministros Nelson Tapajós, relator, e 
Fernando Franco. Justificará o voto o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, relator. Redigirá o ac6rdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, revisor. Falou 
pelo emabrgado o advogado doutor José 
Francisco Boselli. Presidiu o julgamen
to o Excelentíssimo Senhor Ministro Li
ma Teixeira, Vice-Presidente. Processo 
E-RR-4.162 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante LIGHT — Serviços de Eletricidade 
Sociedade Anônima e embargado Rober
to Ferreira dos Santos — (Advogados: 
Dcutores Pedro Gordilho e Célio Silva). 
Foi relator o Excelentissimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex

celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo o Tribunal resol
vido sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, rejeitá-los, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco. Coqujiejo Costa, Nelson 
Tapajós e Juízes Wagner Giglio e Pinho 
Pedreira. Presiidu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Miinstro Lima Tei
xeira. Vics-Presidente. Processo E-RR- 
-4.990 de 1976 da Quarta Região, rela
tivo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Segunda Turma, sendo embar
gante Alcindo Rosa A’vila e embargada 
Companhia Estadual de Energia Elétrica 
— (Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e S’lvio Cabral Lorenz). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resol
vido sem divergência, conhecer dos em

bargos; no mérito, recebe-los para res
tabelecer a sentença de origem, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco, revisor e Nelson Tapa
jós. Falou pelo embargante o advogado 
doutor José Francisco Boselli e pelo em
bargado o advogado doutor Silvio Cabral 
Lorenz. Presidiu o julgamento o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Uma Teixeira, 
Vice-Presidente. — Processo E-RR-4.816 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Cen
trais Elétricas de São Paulo S/A — CESP 
e embargados Adelson Roberto Araújo da 
Sila e outros (adogados: Doutores Maria 
Cristina Paixão Côrtes e Ulisses Riedel 
de Resende). Rol relator o Excelentissimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re- 
isor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal resoli- 
do sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, rejeitá-los, venvidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, relator, Nelson Tapajós, 
Hildebrando Blsaglia e Juiz Wagner Gi
glio. Justificará o voto o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, rela
tor. Redigira o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, revisor. 
Falou pelo embargante à advogaaa dou
tora Maria Cristina Paixão Sôrtes e pelos 
embargados o advogado doutor Ulisses 
Riedel de Resende. Presidiu o julgamento 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presidente. — Processo 
E-RR-1000 de 1977 da Quinta Região, re
lativo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Antônio Carlos Santos e embarga
da Usina Siderúrgica da Bahia s/A — 
USIBA (advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Manoel de O. Gonzaga). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa e revisor o Exce- 
lentísismo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente. 
Deu-se po rimpedldo o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pinho Pedreira. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Ulisses 
Riedel de Resende. — Processo ..........  
E-RR-1.784 de 1976 da Primeira Região, 
relativo a Embargos Opostos à Decisão 
da Egrégia Segunda Turma, sendo em
bargante Edson Velloso e embargada 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 
— CEDAE (advogados: Doutor José Fran
cisco Boselli e Sérgio Augusto Machado). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Augusto e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, tendo o Tribunal resolvido sem di
vergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los para restabelecer a 
sentença da Junta, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, Fernando Franco e Nelson 
Tapajós e Juiz Wagner Giglio. Falou 
pelo embargante o advogado doutor José 
Francisco Boselli. — Processo E-RR-1.506 
de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Embargos Opostos à Decisão da Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante .... 
CEDAE — Companhia Estadual de Aguas 
e Esgotos e embargados Carlos Alberto 
Pedeira e outro (advogados: Doutores 
Paulo Norberto Hack e Celestino da Silva 
Júnior). Foi relator o Excelentíssimo Se- 
nhor Mmistro IJma Teixeira e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista, tendo o Tribunal resolvido sem di
vergência, conhecer dos embargos; no mé
rito, rejeitá-los, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Coquei
jo Costa, Fernando Franco, Nelson Ta- 
paáós e Juiz Wagner Giglio. — Processo 
E-RR-4.284 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos Opostos à Decisão 
da Eegrégia Segunda Turma, sendo em-
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E-RR-4.185 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a Embargos Opostos à Decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS-SERAB e embargados Grl- 
na'do N. da Silva e Hilgelson Milton de 
Jesus (Advogados: Doutores Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Re
sende) Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Execelentíssimo Senhor Juiz Wagner Gi
glio, tendo o Tribunal resolvido sem di
vergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, recebê-los, para julgar impro
cedente a reclamação, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, Ary Campista, Barata Silva, 
Lima Teixeira e Juiz Wagner Giglio, re
visor Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. Fa
lou pelo embargado o advogado doutor 
Ulisses Riedel de Resende. — Processo 
E-RR-4.749 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a Embargos Opostos ao veneran
do acórdão da Egrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Petróleo Brasileiro S/A 
— PETROBRAS/RPBa e embargado Jú
lio Manoel da Silva (advogados: Doutores 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi re’ator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ray
mundo de Souza Moura, tendo o Tribunal 
resolvido sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los, para jul
gar improcedente a reclamação, vencidos 
os Excelentíss5mos Senhores Ministros 
Alves de Almeida, relator, Ary Campista, 
Barata Silva, Lima Teixeira e Juiz Wag
ner Giglio. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, revisor. Deu-se por impe
dido o Exce'entíssimo Senhor Juiz Pinho 
Pedreira. Falou pelo embargado o advoga
do doutor Ulisses Riedel de Resende. — 
Processo E-RR-3.344 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia Segunda Turma, sen
do embargante Petróleo Brasileiro S/A 
— PETROBRAS e embargado Luiz Gomes 
de Carvalho (advogados: Doutores Ruy 
Jorge Caldas Pereira, Cláudio A. F. 
Penna Férnandez e Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundod e Souza Moura, tendo o Tri
bunal resolvido sem divergência, conhe
cer dos embargos; no mérito, recebê-los, 
para excluir da condenação o cálculo da 
hora noturna na base de cinqüenta e 
dois minutos e trinta segundos, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Alves de Almeida, relator, Barata Silva, 
Ary Campista, Hildebrando Blsaglia e 
Lima Teixeira. Justificará o voto o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, relator. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, revisor. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. Falou pelo em
bargado o advogado doutor Ulisses 
Riael de Resme. — Piocessi .....

E-RR-4157 ae 1976, da Qunta Região^ 
relativo a Embargos Opostos à Decisão 
da Bgrégia Piímeira Tutma, senão em- 
bargame Betroieo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — RPBa e embargados 
Pedro Sèrvulo de Santana e outros — 
(Advogados: Doutor jttuy Jorge u. re- 
eira e C.áudio A. F. Penna Fernandez 
e Ruy Conceição Pedreira). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Juiz Wag
ner Giglio e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, ten
do o Tribuiiai resoitido sem uive.gen» 
cia, conhecer dos embargos; no mérito, 
pelo voto de desempate, recebê-los para 
julgar improcedente a ação, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministios Al- 
v.s de Almeida, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Barata Silva, Lima Teixeira 
e Juiz Vieira ue Mello. Deu-se por im-, 
ped.do o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira. Falou pelos embarga
dos o advogado doutor Ulisses Riedel 
de Resende. — Processo E-RR-2797 de 
1976 da Segunda Região, re ativo a Em
bargos Opostos à Decisão d'a Egrégia 
Segunda Turma, sendo embargante 
Companhia Cervejaria Brahma e em
bargado Sindicato dos Trabalhadores 
nas indústrias de Cerveja e Bebidas em 
Geral, do Vinho, do Azeite e óleos Ali
mentícios, da Torrefação e Moagem do 
Café e do Frio no Estado do Paraná 
(Advogados: Doutores Ursulino Santos 
Filho e ' Emmanuel Carlos). Foi ,ea- 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministo Fernando Franco,

bargante Light — Serviços de Eletrici
dade S/A e embargado Jurandlr Criscuolo 
e outros (advogados: Doutores Francisco 
José Emílio Nardiello e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentísimo 
Senhor Ministro Ary Campista, tendo o 
Tribunal resolvido sem divergência, co- 
nnecer dos embargos; no mérito, rece- 
bêlos, para restabelecer a sentença da 
Junta, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Ministros Coqueijo Costa, Fer
nando Franco, Nelson Tapajós e Juiz 
Wagner Giglio. Falou pelo embargante 
o advogado doutor Ulisses Riedel de Re
sende. — Procesos E-RR-267 de 1977 da 
Quarta Região, _ relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargantes Prezalino 
BraziJcio Américo e outro e embargada 
Companhia Estadual de Energia Elétrica 
(Advogados: Doutores Almo da Costa 

Monteiro e Odair Mer.aré Jorge). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o EXceldb- 
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido não conhecer 
dos embargos, unanimemente. Falou pelo 
embargante o advogado doutor José 
Francisco Boselli e pelo embargado o ad
vogado doutor Silvio Cabral Lorenz. — 
Processo E-RR-1.161 de 1977 da Quarta 
Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Egrégia Terceira Turma, ser.do 
embargante Mauro Schultz dos Santos e 
embargada Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica (advogados: Doutores Car
los Arnaldo Selva e Érica Cchaefer). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Lima Teixeira er evisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Ary Campista, 
tendo o Tribunal resolvido sem divergên
cia, conhecer dos embargos; no mérito, 
recebê-los, para mandar pagar a hora do 
sobre-aviso na base de um terco. na for
ma do parágrafo segundo, do artigo du
zentos e quarenta e quatro da Consoli
dação das Leis do Trabalho, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lima Teixeira, relator, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Barata Silva. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista, revisor. Fa
lou pelo embargante o advogado doutor 
José Francisco Boselli e pelo embargado 
o advogado doutor Silvio Cabral Lorenz. 
— Processo E-RR-2.093 de 1977 da Quarta 
Região, relativo a Embargos Opostos à 
Decisão da Bgrégia Terceira Turma, 
sendo embargante Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e embargado Adão de 
Mattos (advogados: Doutores Silvio Ca
bral Lorenz e Serglo Roberto Alonso). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo o Tribunal resolvido 
não conhecer dos embargos, unanime- 
mente. Falou pelo embargante o advoga
do doutor Silvio Cabral Lorenz e pelo 
embargado o advogado doutor Ulisses 
Riedel de Resende. Processo E-RR-4846 
de 1975 da Quinta Região, relativo a Em
bargos Opostos à Decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Petró
leo Brasileiro S. A. — PETROBRAS — 
RPBa e embargados Antonio Almeida e 
Antonio Reis Santiago (Advogados: Dou
tores Ruy Jorge Caldas Pereira, Cláudio 
A. F. Penna Femandez e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Juiz Wagner Giglio e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo o Tribunal resol
vido sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito, rejeitá-los contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Nelson Tapajós, revisor e Fernan
do Franco. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedrei
ra. Falou pelos embargados o Advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende. Processo 
E-RR-652 de 1976 da Quinta Região, re
lativo a Embargos Opostos à Decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Artur Carneiro Ribeiro e embarga
da Petróleo Brasileiro S.A. — ........... 
PETROBRAS-RPBa (Adv. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende, Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A.F. Penna Fernan- 
dez). Foi relator o Exmo. Senhor Juiz 
Wagner Giglio e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
o Tribunal reso vido sem divergência,.co
nhecer dos embargos; no mérito, rejeitá- 
los, contra os votos dos Excelentíssimos 
Senhores Juiz Wagner Giglio, relator, e 
Ministros Lima Teixeira, Barata Silva, 
Ary Campista e Alves de Almeida. Redi
girá o acordão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, revisor. Falou 
pelo embargante o advogado doutor Ulis
ses Riedel de Resende. — Processo .... 

tendo o Tribunal resolvido sem diver
gência, conhecer dos embargos; no mé
rito, rejeitá-los, contra os votos dos Ex- 
ce entissimos Senhores Ministros Co
queijo Costa, relato., Fernando Fronco, 
revisor, Nelson Tapajós e Juiz Pinho 
Pedreira. Justificará o voto o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta, relator. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Minstro Alves de 
Almeida. Fabu pelo embargante-o ad
vogado douto Ursulino Santos Filho. — 
Processo E-RR-3654 de 1976 da Quar
ta Região, relativo a Embargos Opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Companhia Cerveja
ria Brahma — Filial Hanseátíca e em
bargados José Ca los da Silva Carrete 
e outros (Advogados: Doutores Ursulino 
Santos Filho e Carlos F. P. Araújo.) 
Foi relato, o Excelent ssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministr-. Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido 
não conhecer dos embargos, unanime- 
mente. Falou pelo embargante o ad
vogado doutor Ursulino Santos Filho. 
Processo E-AI-601 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Embargos Opostos ã 
Decisão da Egrégia Pfn»ir« ii-a, 
■sendo embargante Companhia Estaduat 
de Aguas e Esgotos — CEDAE e em
bargado Oswaldo Felix (Advogados: 
Doutores Maria A.A. Fernandes da 
C .-l,. e Ceies*''no da Silva Júnior) Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa e revisor o Exce
lentíssimo Snehor M:n:st o Fern ndo 
Franco, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanlmemen- 
te. — Processo E-RR-4168 de 1976 da

Segunda Região^ relativo a Embargos 
Opostos à Decisão da Egrégia Segun
da Turma, sendo embargante João 
Unlnger Neto e embargada Fazenda 
Nacional (Companiha Brasileira de Cl- 
m^ntn Port^n- Perus) .''dvogados1 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Cyro Laudanna Filho). Foi re ator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Ex
cel “ntissimo Senhor Ministro Orlan
do Coutinho, tendo o Tribunal reso vido 
não conhece dos embarw unanime- 
mente. Falou pelo embargante o advo- 

odu^rr tt”SvS Rie-’»’ dr- Resente.
Processo E-RR-4835 de 1976 da Segun
da Região, relativo a Embargos Opos
tos à Decisão da Egrégia Segunda Tur
ma. sendo embargante Eivrte Miranda 
de Carvalho e embargada Fazenda Na
cional (Companhia Brasileira de Ci
mento Portland Perus) (Advogados- 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Cyro Laudanna Fl ho). Foi relator o 
Excelentíssimo Senho- Ministro Lima 
Teixeira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ary Campista tendo o 
Tribunal reseolvldo não conhecer dos 
embargos, unanimemente. Falou pelo 
embargante o advogado doutor Ulisses 
R’edel de Resend" Fncerrou-se a ses
são ás dezennv» horas E na’a cons
tar, eu. Subsecretária do Tribunal la
vrei a presente ata ove v»i assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro 
Presidente e por mim subscrita. Brasí
lia. aos doze dias do mês de junho do 
ano de mH nflvecentos e set“uta e oito. 
— Renato Machado. Presidente do Tribunal —

Beatriz Helena d.» Freitas Fer
raz, Subsecretária do Tribunal.


